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TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

..................................................................................................................................................

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado,
por delegação do Poder Público.

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal
dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus
atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público
de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à
defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

(DE 16 DE JULHO DE 1934)

Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus,
reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que
assegure à Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico,
decretamos e promulgamos a seguinte

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Nação brasileira, constituída pela união perpétua e indissolúvel dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em Estados Unidos do Brasil, mantém como
forma de Governo, sob o regime representativo, a República federativa proclamada em 15
de novembro de 1889.

Art. 2º - Todos os poderes emanam do povo e em nome dele são exercidos.

Art. 3º - São órgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionais,
os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e coordenados entre si.

§ 1º - É vedado aos Poderes constitucionais delegar suas atribuições.
§ 2º - O cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de outro.

Art. 4º - O Brasil só declarará guerra se não couber ou malograr-se o recurso do
arbitramento; e não se empenhará jamais em guerra de conquista, direta ou indiretamente,
por si ou em aliança com outra nação.

Art. 5º - Compete privativamente à União:
I - manter relações com os Estados estrangeiros, nomear os membros do corpo

diplomático e consular, e celebrar tratados e convenções internacionais;
II - conceder ou negar passagem a forças estrangeiras pelo território nacional;
III - declarar a guerra e fazer a paz;
IV - resolver definitivamente sobre os limites do território nacional;
V - organizar a defesa externa, a polícia e segurança das fronteiras e as forças

armadas;
VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material de guerra de

qualquer natureza;
VIl - manter o serviço de correios;
VIII - explorar ou dar em concessão os serviços de telégrafos,

radiocomunicação e navegação aérea, inclusive as instalações de pouso, bem como as vias-
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férreas que liguem diretamente portos marítimos a fronteiras nacionais, ou transponham os
limites de um Estado;

IX - estabelecer o plano nacional de viação férrea e o de estradas de rodagem, e
regulamentar o tráfego rodoviário interestadual;

X - criar e manter alfândegas e entrepostos;
XI - prover aos serviços da polícia marítima e portuária, sem prejuízo dos

serviços policiais dos Estados;
XII - fixar o sistema monetário, cunhar e emitir moeda, instituir banco de

emissão;
XIII - fiscalizar as operações de bancos, seguros e caixas econômicas

particulares;
XIV - traçar as diretrizes da educação nacional;
XV - organizar defesa permanente contra os efeitos da seca nos Estados do

Norte;
XVI - organizar a administração dos Territórios e do Distrito Federal, e os

serviços neles reservados à União;
XVII - fazer o recenseamento geral da população;
XVIII - conceder anistia;
XIX - legislar sobre:
a) direito penal, comercial, civil, aéreo e processual, registros públicos e juntas

comerciais;
b) divisão judiciária da União, do Distrito Federal e dos Territórios e

organização dos Juízos e Tribunais respectivos;
c) normas fundamentais do direito rural, do regime penitenciário, da arbitragem

comercial, da assistência social, da assistência judiciária e das estatísticas de interesse
coletivo;

d) desapropriações, requisições civis e militares em tempo de guerra;
e) regime de portos e navegação de cabotagem, assegurada a exclusividade

desta, quanto a mercadorias, aos navios nacionais;
f) matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Municípios, inclusive

alistamento, processo das eleições, apuração, recursos, proclamação dos eleitos e expedição
de diplomas;

g) naturalização, entrada e expulsão de estrangeiros, extradição; emigração e
imigração, que deverá ser regulada e orientada, podendo ser proibida totalmente, ou em
razão da procedência;

h) sistema de medidas;
i) comércio exterior e interestadual, instituições de crédito; câmbio e

transferência de valores para fora do País; normas gerais sobre o trabalho, a produção e o
consumo, podendo estabelecer limitações exigidas pelo bem público;

j) bens do domínio federal, riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas,
energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca e a sua exploração;

k) condições de capacidade para o exercício de profissões liberais e técnico-
científicas assim como do jornalismo;

l) organização, instrução, justiça e garantias das forças policiais dos Estados e
condições gerais da sua utilização em caso de mobilização ou de guerra;

m) incorporação dos silvícolas à comunhão nacional.
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§ 1º - Os atos, decisões e serviços federais serão executados em todo o País por
funcionários da União, ou, em casos especiais, pelos dos Estados, mediante acordo com os
respectivos Governos.

§ 2º - Os Estados terão preferência para a concessão federal, nos seus
territórios, de vias-férreas, de serviços portuários, de navegação aérea, de telégrafos e de
outros de utilidade pública, e bem assim para a aquisição dos bens alienáveis da União.
Para atender às suas necessidades administrativas, os Estados poderão manter serviços de
radiocomunicação.

§ 3º - A competência federal para legislar sobre as matérias dos números XIV e
XIX, letras c e i , in fine , e sobre registros públicos, desapropriações, arbitragem comercial,
juntas comerciais e respectivos processos; requisições civis e militares, radiocomunicação,
emigração, imigração e caixas econômicas; riquezas do subsolo, mineração, metalurgia,
águas, energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca, e a sua exploração não exclui a
legislação estadual supletiva ou complementar sobre as mesmas matérias. As leis estaduais,
nestes casos, poderão, atendendo às peculiaridades locais, suprir as lacunas ou deficiências
da legislação federal, sem dispensar as exigências desta.

§ 4º - As linhas telegráficas das estradas de ferro, destinadas ao serviço do seu
tráfego, continuarão a ser utilizadas no serviço público em geral, como subsidiárias da rede
telegráfica da União, sujeitas, nessa utilização, às condições estabelecidas em lei ordinária.

Art. 6º - Compete, também, privativamente à União:
I - decretar impostos:
a) sobre a importação de mercadorias de procedência estrangeira;
b) de consumo de quaisquer mercadorias, exceto os combustíveis de motor de

explosão;
c) de renda e proventos de qualquer natureza, excetuada a renda cedular de

imóveis;
d) de transferência de fundos para o exterior;
e) sobre atos emanados do seu Governo, negócios da sua economia e

instrumentos de contratos ou atos regulados por lei federal;
f) nos Territórios, ainda, os que a Constituição atribui aos Estados;
II - cobrar taxas telegráficas, postais e de outros serviços federais; de entrada,

saída e estadia de navios e aeronaves, sendo livre o comércio de cabotagem às mercadorias
nacionais, e às estrangeiras que já tenham pago imposto de importação.
..................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

CAPÍTULO I
DA FAMÍLIA

Art. 144 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob a
proteção especial do Estado.

Parágrafo único - A lei civil determinará os casos de desquite e de anulação de
casamento, havendo sempre recurso ex officio , com efeito suspensivo.
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Art. 145 - A lei regulará a apresentação pelos nubentes de prova de sanidade
física e mental, tendo em atenção as condições regionais do País.

Art. 146 - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento
perante ministro de qualquer confissão religiosa, cujo rito não contrarie a ordem pública ou
os bons costumes, produzirá, todavia, os mesmos efeitos que o casamento civil, desde que,
perante a autoridade civil, na habilitação dos nubentes, na verificação dos impedimentos e
no processo da oposição sejam observadas as disposições da lei civil e seja ele inscrito no
Registro Civil. O registro será gratuito e obrigatório. A lei estabelecerá penalidades para a
transgressão dos preceitos legais atinentes à celebração do casamento.

Parágrafo único - Será também gratuita a habilitação para o casamento,
inclusive os documentos necessários, quando o requisitarem os Juízes Criminais ou de
menores, nos casos de sua competência, em favor de pessoas necessitadas.

Art. 147 - O reconhecimento dos filhos naturais será isento de quaisquer selos
ou emolumentos, e a herança, que lhes caiba, ficará sujeita, a impostos iguais aos que
recaiam sobre a dos filhos legítimos.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

Art. 148 - Cabe à União, aos Estados e aos Municípios favorecer e animar o
desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, proteger os
objetos de interesse histórico e o patrimônio artístico do País, bem como prestar assistência
ao trabalhador intelectual.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1967

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a
seguinte

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime
representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º - Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.
§ 2º - São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei.

Art. 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.

*Vide Emenda Constitucional nº 22, de 29 de junho de 1982

..................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 22, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Altera e acrescenta dispositivos à
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único - São alterados e acrescentados à Constituição Federal os
seguintes dispositivos, renumerados os atuais artigos de 207 a 212 para, respectivamente,
de 209 a 214:
...................................................................................................................................................

Art. 207 - As serventias extrajudiciais, respeitada a ressalva prevista no artigo
anterior, serão providas na forma da legislação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, observado o critério da nomeação segundo a ordem de classificação obtida em
concurso público de provas e títulos.

Art. 208 - Fica assegurada aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro
judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que, investidos na forma da
lei, contem ou venham a contar cinco anos de exercício, nessa condição e na mesma
serventia, até 31 de dezembro de 1983.

Art. 215 - Os mandatos dos prefeitos, vice-prefeito e vereadores eleitos em 15
de novembro de 1982 terminarão em 31 de dezembro de 1988.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 1.583-4 - M EDIDA
LIMINAR(15)

PROCED. : RIO DE JANEIRO RELATOR : MIN. NÉRI DA SILVEIRA  REQTE. :
ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL - ANOREG/BR
ADV. : FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA E OUTRO REQDO. :
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão : O Tribunal, por votação unânime, conheceu da ação e, pronunciando-se sobre o
pedido de medida cautelar, indeferiu-o, por votação majoritária, vencidos os Ministros
Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Sydney Sanches e Moreira Alves, que o deferiam. Votou
o Presidente. Plenário, 26.6.97.

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Provimentos nºs 1/97 e 6/97, ambos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro. O Provimento nº 1/1997
transformou as sucursais dos 4º, 5º, 8º, 10º, 14º, 15º, 16º, 18º, 22º, 23º e 24º Ofícios de
Notas do Rio de Janeiro, em novos serviços notariais, criando, assim, mais dezenove
Ofícios. O Provimento nº 06/1997 estendeu às Sucursais dos 10º e 17º Ofícios de Notas de
Niterói as mesmas disposições adotadas pelo Provimento nº 1/1997. 3. Fundamentaram-se
os Provimentos referidos no art. 43 da Lei nº 8935/1994. 4. Alega a autora que esse
dispositivo legal não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, invocando ofensa,
pelos Provimentos nºs 1 e 6, ambos de 1997, ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 5.
Caráter normativo dos Provimentos impugnados. 6. Lei nº 8935, de 18.11.1994, que dispôs
sobre os serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição. 7. Os
Provimentos, objeto da ação, e o art. 43 da Lei nº 8935/1994. 8. No juízo cautelar, não
cabe, desde logo, opor direito adquirido à disciplina prevista nos Provimentos, que estão
precedidos de fundamentação. O art. 43 da Lei nº 8935/1994 estipula que cada serviço
notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a instalação de sucursal. 9. A
fiscalização dos serviços notariais e de registro, ut art. 236 da Constituição, pelo Poder
Judiciário, tem expresso assento no § 1º do art. 231 da Lei Maior, estando definida na lei.
10. Medida cautelar indeferida.
...................................................................................................................................................
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